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PORTARIA N° 18/2026
DE 26 DE MARÇO DE 2026

DISPÕE SOBRE O PLEITO DE CRIAÇÃO DE TARIFA PARA O 
SEGMENTO  INDUSTRIAL  –  SUBSEGMENTO  MERCADO 
SECUNDÁRIO, PELA CONCESSIONÁRIA SERGAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, previstas no art. 4º, parágrafo único, inciso IX, e art. 17, inciso III da 
Lei  n°  6.661/2009,  e  conforme disposto  no Regulamento dos  Serviços  Locais  de  Gás  Canalizado no 
Estado de Sergipe, aprovado pelo Decreto Estadual n° 30.352/2016, alterado pela Resolução n° 24/2023 
do Conselho Superior da AGRESE, homologada pelo Decreto Estadual n° 546/2023. E

Considerando o Despacho n° 13/2026-SERGAS, o Ofício SERGAS nº 024/2026 – DIREX a Nota Técnica n° 
003/2026, onde a Concessionária SERGAS encaminha o pleito de criação de tarifa para o Segmento 
Industrial – Subsegmento Mercado Secundário,  que ensejou a abertura do Processo administrativo n° 
177/2026;

Considerando a Nota Técnica 02/2026 – CTGAS emitida pela Câmara Técnica de Gás Canalizado desta 
Agência Reguladora;

Considerando o Parecer Jurídico n° 19/2026 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na Reunião realizada em 20 de março de 2026; e,

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 131ª Reunião Extraordinária realizada 
no dia 24 de março de 2026, através da Resolução n° 102/2026 - CONSUP.

RESOLVE:

Art. 1° - Deferir a criação de Tarifa para o Segmento Industrial – Subsegmento Mercado Secundário pela 
concessionária  SERGAS,  destinado  ao  atendimento  de  usuários  industriais  elegíveis,  sob  regime  de 
adesão facultativa, de acordo com a seguinte fórmula: 

TMS = MB + PGMS

Onde, 

TMS  (Tarifa  do  Mercado  Secundário): valor  final  da  tarifa  aplicável  aos  usuários  do  subsegmento 
mercado secundário;
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MB (Margem Bruta): corresponderá à parcela fixada atualmente em R$ 0,2388/m³, sem a incidência de 
impostos, correspondente a última faixa da cascata do Segmento Industrial Cativo;

IPGMS (Preço do Gás de Mercado Secundário): parcela variável correspondente ao custo de aquisição 
da molécula de gás natural e ao custo de transporte, decorrentes de negociações realizadas no mercado 
secundário, incluindo plataformas de balanceamento e contratos na modalidade spot.

Parágrafo Único. Para fins deste artigo, o Preço da molécula do Gás será estabelecido com base em 
indicadores de mercado, observadas as condições contratuais e as práticas comerciais aplicáveis;

Art.  3°  - A  operacionalização  do  subsegmento  deverá  observar,  obrigatoriamente,  as  seguintes 
premissas:

I  – o  condomínio  de  usuários  não  poderá  ser  onerado  por  custos  de  molécula  ou  de  capacidade 
contratados pela concessionária e não repassados aos usuários, inclusive nas modalidades SPOT ou por 
meio do Portal Eletrônico de Gás - PEG;

II  – a  concessionária deverá encaminhar à AGRESE, em periodicidade mensal,  relatório contendo os 
volumes  contratados  e/ou  transacionados  modalidades  Contratação  Firme,  Contratação  Flexível, 
Contratação PUT e Contratação SPOT;

III – deverá ser apresentada, conjuntamente aos relatórios mensais, comprovação da compatibilidade 
entre  os  preços  praticados  nas  operações  SPOT e  aqueles  relativos  às  contratações  firmes,  com 
indicação expressa da referência de precificação da molécula adotada;

IV – todos os contratos celebrados na modalidade SPOT, tanto com fornecedores quanto com usuários 
compradores,  deverão  ser  encaminhados  à  AGRESE,  para  fins  de  ciência,  monitoramento  e 
acompanhamento regulatório.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do Estado, sendo 
disponibilizada na íntegra no site da AGRESE.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju, 26 de março de 2026

Luiz Hamilton Santana De Oliveira
Diretor-Presidente – AGRESE
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Extrato da PORTARIA N° 18/2026, de 26/03/2026. Porc. nº 177/2026. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Deferir a criação de Tarifa para o Segmento Industrial – Subsegmento 
Mercado Secundário pela concessionária SERGAS, destinado ao atendimento de usuários industriais elegíveis, sob 
regime de adesão facultativa.  Vigência:  com a  publicação deste  Extrato no D.O.E.,  sendo disponibilizada,  na 
íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 26 de março de 2026

Luiz Hamilton Santana De Oliveira
Diretor-Presidente – AGRESE
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